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MULTA ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

O atraso na entrega da DCTF pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicagado
da penalidade prevista na legislagdo tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)
Ana de Barros Fernandes — Presidente
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Composicdo do colegiado. Participaram do presente julgamento os

Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Claudio Otavio Melchiades Xavier, Carmen Ferreira
Saraiva, Leonardo Mendonga Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros

Fernandes.



  10073.000928/2010-74  1801-001.487 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Turma Especial 11/06/2013 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA POR FALTA NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIO FEDERAIS (DCTF) VIHAJO COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Carmen Ferreira Saraiva  2.0.1 18010014872013CARF1801ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Exercício: 2010
 MULTA ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.
 O atraso na entrega da DCTF pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria de Lourdes Ramirez, Cláudio Otavio Melchiades Xavier, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infração à fl. 04, com a exigência do crédito tributário no valor de R$500,00 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 18.08.2010 da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do segundo semestre do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 08.04.2010, fl. 05.
Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da Lei nº n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004.
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação, fl. 02, alegando que
Trata-se de uma Empresa que estava com sua escrita contábil totalmente irregular, não sendo apresentada as suas declarações (informações), apurações e recolhimentos de seus impostos devidamente em dia; se viu na obrigação da contratação de outro profissional contábil para apresentação de suas DCTFs com as devidas informações semestrais e mensais, bem como no pagamento de seus impostos também em atraso. [...]
Como já citado, quando deixamos de apresentar alguma declaração, quer que seja, física ou jurídica, podemos deparar com alguns problemas como o já citado, no caso um desleixo na falta de informações e recolhimentos competentes, não caracterizando a falta de bom senso e boa vontade da empresa de querer pagar os tributos envolvidos, pois os tais são de valores menores em comparação com a referida multa aplicada. [...]
A própria Declaração apresentada já condiz com a veracidade dos fatos, demonstrando que o atraso não foi intencional e nem em faltar na obrigação de pagar os referidos tributos informados, já que os valores são menores em comparação com a multa imposta. [...]
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnação para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
Termos em que 
Pede deferimento.
Está registrado como resultado do Acórdão da 5ª TURMA/DRJ/RJO I/RJ nº 12-35.503, de 03.02.2011, fls. 19-21: �Lançamento Procedente:
Consta no Voto condutor
Em suma, as razões subjetivas aduzidas pela interessada não são suficientes para afastar a aplicação da penalidade regularmente imposta, por inexistência de previsão legal ou normativa que permita a este julgador o cancelamento da exigência, discricionariamente, tão somente em face de dificuldades, características, peculiaridades ou razões particulares do sujeito passivo.
Acrescente-se, também, que, para a solução da lide, não é necessário perquirir a intenção de ludibriar o fisco. De acordo com o art. 136 do CTN, a responsabilidade por infração da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Notificada em 29.06.2011, fl. 31, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 28.07.2011, fls. 34-35, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos apresentados na impugnação. 
Acrescenta 
A Empresa, embora sendo uma Micro, vem respeitosamente assumindo o seu papel passivamente, parcelando e pagando os seus débitos informados, caracterizando ser ainda mais uma pessoa jurídica totalmente responsável.
À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
Termos em que, 
Pede deferimento
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
A obrigação tributária acessória decorre da legislação e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. Pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.
O Ministro de Estado da Fazenda pode instituir obrigações acessórias, cuja atribuição delegou ao RFB, relativamente a tributos federais por ele administrados, que pode estabelecer, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável. O documento que formalizá-la, comunicando a existência de crédito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. 
O sujeito passivo que deixar de apresentar, dentre outras, a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), nos prazos fixados pelas normas sujeita-se às seguintes multas:
(a) de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento;
(b) de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento;
(c) de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
Para efeito de aplicação dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração.
A multa mínima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo Simples;
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
Em relação à DCTF, cabe esclarecer que todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentá-la centralizada pela matriz, via internet:
(a) para os anos-calendário de 1999 e 2004, trimestralmente, até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subseqüente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores. 
(b) para os anos-calendário de 2005 a 2009:
(b.1) semestralmente, sendo apresentada até o quinto dia útil do mês de outubro de cada ano-calendário, no caso daquela relativa ao primeiro semestre e até o quinto dia útil do mês de abril de cada ano-calendário, no caso daquela atinente ao segundo semestre do ano-calendário anterior;
(b.2) mensalmente, de acordo com o valor da receita bruta auferida pela pessoa jurídica, sendo apresentada até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores; 
(c) a partir do ano-calendário de 2010, mensalmente, com apresentação até o décimo quinto dia útil do segundo mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.
No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em 18.08.2010 da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do segundo semestre do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 08.04.2010, fl. 05. A proposição mencionada pela defendente, por conseguinte, não tem validade.
A Recorrente suscita que parcelou os débito.
O parcelamento é uma modalidade de suspensão do crédito tributário definitivamente constituído e seu controle é uma atividade própria da autoridade que jurisdiciona o sujeito passivo na RFB. Ademais, consta no art. 78 do Anexo II do Regimento Interno do CARF que o pedido de parcelamento do crédito constituído pelo lançamento de ofício importa a desistência do recurso voluntário interposto (Portaria MF nº 256, de 26 de junho de 2009). Por essa razão o CARF não tem competência legal para se pronunciar sobre essa matéria.
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Relatorio

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrado o Auto de Infracao a fl.

04, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$500,00 a titulo de multa de oficio
isolada nor atraso na entrega em 18.08.2010 da Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios
Federais (DCTF) do segundo semestre do ano-calendario de 2009, cujo prazo final era
08.04.2010, fl. 05.

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 7° da Lei n°

10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da Lei n° n® 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnagao, fl. 02, alegando que

Trata-se de uma Empresa que estava com sua escrita contabil totalmente
irregular, ndo sendo apresentada as suas declara¢des (informacdes), apuracdes e
recolhimentos de seus impostos devidamente em dia; se viu na obrigacdo da
contratacdo de outro profissional contabil para apresentagdo de suas DCTFs com as
devidas informagdes semestrais e mensais, bem como no pagamento de seus
impostos também em atraso. [...]

Como ja citado, quando deixamos de apresentar alguma declaragdo, quer que
seja, fisica ou juridica, podemos deparar com alguns problemas como o ja citado, no
caso um desleixo na falta de informacdes e recolhimentos competentes, nao
caracterizando a falta de bom senso e boa vontade da empresa de querer pagar os
tributos envolvidos, pois os tais sdo de valores menores em comparagdo com a
referida multa aplicada. [...]

A propria Declaracdo apresentada ja condiz com a veracidade dos fatos,
demonstrando que o atraso ndo foi intencional ¢ nem em faltar na obrigacdo de
pagar os referidos tributos informados, ja que os valores sdo menores em
comparacao com a multa imposta. [...]

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia ¢ improcedéncia da
acdo fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida a presente impugnacdo para
o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

Termos em que

Pede deferimento.

Esta registrado como resultado do Acérdao da 5* TURMA/DRIJ/RJO I/RJ n°

12-35.503, de 03.02.2011, fls. 19-21: “Langamento Procedente:

Consta no Voto condutor

Em suma, as razdes subjetivas aduzidas pela interessada ndo sdo suficientes
para afastar a aplicacdo da penalidade regularmente imposta, por inexisténcia de
previsdo legal ou normativa que permita a este julgador o cancelamento da
exigéncia, discricionariamente, tdo somente em face de dificuldades, caracteristicas,
peculiaridades ou razdes particulares do sujeito passivo.

Acrescente-se, também, que, para a solu¢do da lide, ndo ¢é necessario perquirir
a intencao de ludibriar o fisco. De acordo com o art. 136 do CTN, a responsabilidade
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por infracdo da legislagdo tributaria independe da inten¢do do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Notificada em 29.06.2011, fl. 31, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 28.07.2011, fls. 34-35, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de
admissibilidaae. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os
argumentos apresentados na impugnacao.

Acrescenta

A Empresa, embora sendo uma Micro, vem respeitosamente assumindo o seu
papel passivamente, parcelando e pagando os seus débitos informados,
caracterizando ser ainda mais uma pessoa juridica totalmente responsavel.

A vista de todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da
acdo fiscal, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim
de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

Termos em que,

Pede deferimento

Toda numera¢do de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginacgao
eletronica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n° 70.235, de 06 de
marg¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

A obrigagdo tributdria acessoria decorre da legislagdo e tem por objeto as
prestagdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizacao
dos tributos. Pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecunidria.

O Ministro de Estado da Fazenda pode instituir obrigagdes acessorias, cuja
atribui¢dao delegou ao RFB, relativamente a tributos federais por ele administrados, que pode
estabelecer, inclusive, forma, prazo e condigdes para o seu cumprimento € o respectivo
responsavel. O documento que formaliza-la, comunicando a existéncia de crédito tributario,
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido
crédito.
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O sujeito passivo que deixar de apresentar, dentre outras, a Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), a Declaragdo Simplificada da
Pessoa Juridica, a Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) e a
Declaragao de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), nos prazos fixados pelas normas
sujeita-se as seguintes multas:

(a) de dois por cento ao més-calendario ou fracao, incidente sobre o montante
do imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no
caso de falta de entrega desta declaracao ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento;

(b) de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante
dos tributos e contribui¢des informados na DCTF, na Declaragdo Simplificada da Pessoa
Juridica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas
declaragdes ou entrega apds o prazo, limitada a vinte por cento;

(c) de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas
ou omitidas.

Para efeito de aplicacdo dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaragdo e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, da lavratura do auto de
infracao.

A multa minima a ser aplicada deve ser:

(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa juridica inativa e pessoa
juridica optante pelo Simples;

(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos'.

Em relagdo a DCTF, cabe esclarecer que todas as pessoas juridicas, inclusive
as equiparadas, devem apresenta-la centralizada pela matriz, via internet:

(a) para os anos-calendario de 1999 e 2004, trimestralmente, até o tltimo dia
util da primeira quinzena do segundo més subseqiiente ao trimestre de ocorréncia dos fatos
geradores.

(b) para os anos-calendario de 2005 a 2009:

(b.1) semestralmente, sendo apresentada até¢ o quinto dia util do més de
outubro de cada ano-calendario, no caso daquela relativa ao primeiro semestre e até¢ o quinto
dia util do més de abril de cada ano-calendario, no caso daquela atinente ao segundo semestre
do ano-calendario anterior;

(b.2) mensalmente, de acordo com o valor da receita bruta auferida pela
pessoa juridica, sendo apresentada até o quinto dia til do segundo més subseqiiente ao més de
ocorréncia dos fatos geradores;

" Fundamentagio legal: art. 113 ¢ 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de
junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999,¢ art.
7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, alterada pela Lei n® 11.051, 29 de dezembro de 2004 ¢ Simulas CARF
n°s330e49:
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(c) a partir do ano-calendario de 2010, mensalmente, com apresentagdo até o
décimo quinto dia util do segundo més subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores”.

No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em
18.08.2010 da Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) do segundo
semestre do anc-calendario de 2009, cujo prazo final era 08.04.2010, fl. 05. A proposi¢ao
mencionada pela defendente, por conseguinte, nao tem validade.

A Recorrente suscita que parcelou os débito.

O parcelamento ¢ uma modalidade de suspensdao do crédito tributario
definitivamente constituido e seu controle ¢ uma atividade propria da autoridade que
jurisdiciona o sujeito passivo na RFB’. Ademais, consta no art. 78 do Anexo II do Regimento
Interno do CARF que o pedido de parcelamento do crédito constituido pelo langamento de
oficio importa a desisténcia do recurso voluntario interposto (Portaria MF n® 256, de 26 de
junho de 2009). Por essa razdo o CARF ndo tem competéncia legal para se pronunciar sobre
essa matéria.

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

? Fundamentacio legal: Instrucdo Normativa SRF n° 126, de 30 de outubro de 1998, Instru¢do Normativa SRF n°
255, de 11 de dezembro de 2002, Instru¢do Normativa SRF n°® 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrugdo
Normativa SRF n° 695, de 14 de dezembro de 2006, Instru¢do Normativa RFB n° 786, de 19 de novembro de
2007, Instrucdo Normativa RFB n°® 903, de 30 de dezembro de 2008, Instrucdo Normativa RFB n°® 974, de 27 de
novembro de 2009 e Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010.

3 Fundamentacdo legal: art. 151 e art. 201 do Coédigo Tributario Nacional, art. 42 do Decreto n° 70.245, de 6 de
margo de 1972, art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e art. 224 do Regimento Interno da RFB,
aprovado pela Portaria MF n° 203, 14 de maio de 2012.



Processo n° 10073.000928/2010-74 S1-TEO01
Acordado n.° 1801-001.487 Fl. 54



